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Conquistas e novos desafios 

O ano será de desafios para manter o aquecimento do setor e garantir novos resultados  

 

O ano de 2010 foi marcado por conquistas para a 
indústria da alimentação. Além de registrar o maior 
crescimento desde 1995, faturando R$ 331 bilhões, 
alcançou resultados inéditos relativos ao 
compromisso do setor com a alimentação saudável. 
Recuperando-se rapidamente da crise de 2009, a 
indústria acompanhou o ótimo desempenho da 
economia brasileira ao crescer 13,5% em termos 
correntes, por meio da alta expressiva nos três canais 
da indústria da alimentação: exportação, alimentação 
fora do lar e varejo alimentar.  

As exportações da indústria da alimentação, geraram 
um saldo de US$ 33,7 bilhões, superior a todo o saldo 
da Balança Comercial brasileira, que foi de US$ 20,3 
bilhões. 

O motivo para tal avanço foi o aumento no consumo 
de produtos de maior valor agregado, fomentado 
pela ascensão social da população brasileira, com 
mais renda, emprego e disponibilidade de crédito. O 
brasileiro está investindo na alimentação, inclusive 
fora de casa. O setor de food service representa hoje 
30% do faturamento do mercado interno. O número 
de contratações no setor também merece destaque: 
foram 4,7% de empregos a mais, ou seja, 68.300 
novas vagas.  

Outro marco da indústria em 2010 foi a redução de 
230 mil toneladas de gordura trans nas prateleiras 
nos últimos 2 anos, resultado do acordo firmado com 
o Ministério da Saúde, e divulgado em novembro 
durante o Fórum da Alimentação Saudável. Em busca 
de mais conquistas, o setor aproveitou a 
oportunidade para assinar novo compromisso de 
diminuição gradativa de sódio nos produtos 
industrializados.  

O futuro da indústria da alimentação é desenhado 
por novos desafios. Para 2011, a meta do setor é 
superar o crescimento atual e os desafios 
macroeconômicos, como a oferta de matérias-primas 
agropecuárias. As perspectivas de crescimento são de 
4,5% a 5% na produção e de 6% a 7% nas vendas 
reais do setor.  

O investimento em novas tecnologias e capacitação 
profissional são metas fundamentais para suprir as 
demandas do setor e garantir sucesso nestes 
resultados. Com o objetivo de abastecer o 
consumidor com alimentos cada vez mais saudáveis, 
é preciso enfrentar estes desafios com inovação e 
dedicação.    

Ao representar o setor da alimentação, a Abia está 
envolvida na missão de fomentar, junto a seus 
associados, práticas sustentáveis que visam o bem 
estar da população brasileira. As informações que o 
leitor acompanhará a seguir são prova deste 
incessante compromisso por novas conquistas e 
desafios a serem enfrentados.   

Boa Leitura! 

 

Edmundo Klotz 
Presidente da ABIA 
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Atividades  

Durante o ano de 2010, as atividades contemplaram 
a integração da Edelman e da Associação Brasileira 
da Indústria da Alimentação (Abia), com o objetivo de 
compreender as necessidades de cada departamento 
da entidade e o desenvolvimento do Bureau de 
Informações, o qual engloba statements, releases, 
Q&As, mensagens-chaves, entre outros. Além disso, a 
equipe realizou o atendimento diário de demandas 
da imprensa nacional e internacional sobre os 
diversos assuntos da indústria de alimentos, filtrou 
matérias para alimentação do website da associação 
e gerou visibilidade positiva para a instituição.  

Abia na mídia  

 Por meio de levantamento  realizado com base no 
clipping da Abia, das 389 reportagens em que a 
associação foi citada, 55% foram resultados de ações 
pró-ativas e 45% foram geradas por demandas da 
imprensa.   
 
Das matérias pró-ativas:  
V 34% foram sobre a RDC 24; 
V 30% sobre o acordo ABIA e Ministério da Saúde; 
V 16%, Pesquisa Conjuntural; 
V 7%, Pesquisa Ipsos; 
V 7%, MBA; e 
V 6% foram sobre o Congresso de Food Service.  

 
Das demandas e matérias reativas: 
V 48% referem-se a temas delicados da indústria, 

relativos ao Departamento Jurídico e à 
Presidência; 

V 45% são relativos a informações econômicas; e 
V 7% foram sobre o conflito comercial entre 

Argentina e Brasil. 

Diagnóstico  

No ano de 2010, a indústria da alimentação foi 
bastante citada pela imprensa e esteve no centro de 
diversos assuntos polêmicos, como a RDC 24. Por 
meio da consultoria da Edelman, a associação se 
posicionou perante os veículos de comunicação, fato 
que contribuiu para amenizar possíveis impactos 
negativos de reportagens relativas a temas delicados 
do setor. 
As diversas matérias positivas foram divulgadas sobre 
os números da indústria durante 2010 e perspectivas 
para o ano seguinte, além da divulgação de 
resultados do acordo da entidade com o Ministério 
da Saúde, para a redução de gordura trans dos 
alimentos. Desta forma, a Abia deu visibilidade às 
ações desenvolvidas ao longo daquele ano, 
desenhando um cenário satisfatório para a entidade 
no exercício de 2011. 
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FOCO ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 
A Foco Assessoria e Consultoria Ltda. presta 
assessoria e consultoria técnica à ABIA no 
acompanhamento sistemático do processo de 
elaboração de Políticas Públicas, que afetam direta 
ou indiretamente a competitividade das empresas e a 
capacidade das organizações desenvolverem seus 
negócios em um ambiente político e legal estável, 
permitindo que a entidade atue na defesa de seus 
interesses legítimos. 

A Foco tem contribuído para o aprimoramento da 
rede de relacionamentos da ABIA com autoridades e 
públicos que influenciam ou afetam com suas 
decisões as atividades econômicas e o ambiente de 
negócios, promovendo a imagem positiva da 
entidade, com transparência e credibilidade, e com 
atitudes política e socialmente responsáveis. 

Com o oferecimento de informações e o 
monitoramento de proposições, diplomas legais e 
eventos públicos na esfera federal, a Foco trabalha 
para que a ABIA tenha como se posicionar respaldada 
no conhecimento do contexto que as políticas 
públicas são formuladas, visando que a entidade 
melhor represente os interesses de seus Associados. 

Poder Legislativo  

V Identificação e Coleta de proposições legislativas 
e disponibilização de informações legislativas: 
Foram realizadas triagens em todas as novas 
proposições apresentadas na Câmara dos 
Deputados e no Senado Federal no ano de 2010 e 
encaminhadas listagens de Projetos Novos, onde 
foram identificadas 124 novas proposições 
relacionadas, direta ou indiretamente, ao setor de 
alimentos, que passaram a tramitar no Congresso 
Nacional. Foram disponibilizados textos de 
projetos, emendas e substitutivos solicitados pela 
entidade.  

V Acompanhamento e monitoramento de 
proposições legislativas: Foram monitoradas 
cerca de 360 proposições legislativas de interesse 
da ABIA, que constaram das pautas das comissões 
e dos plenários da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, sendo encaminhadas à entidade 
35 Agendas Semanais e seus respectivos 
Resultados com a informação das decisões 
deliberadas e movimentação das proposições; 
informações sobre a tramitação das matérias de 
interesse, como designação de relatorias, 
abertura de prazos para apresentação de 
emendas e recursos, apresentação de pareceres; 
e, ainda, o relato de todas as atividades 
desenvolvidas. 

V Elaboração de plano operacional para 
intervenção em proposições legislativas, 
assessoria na elaboração de peças legislativas e 
na formulação de estratégias de ação: Foram 
apresentadas sugestões e alternativas para a 
intervenção em proposições legislativas de 
interesse da entidade; realizado assessoramento 
na confecção de emendas e substitutivos; e 
identificados interlocutores para o fortalecimento 
e melhoria das relações institucionais entre a 
ABIA, a Câmara dos Deputados e o Senado 
Federal. 

V Intervenção e interlocução com parlamentares 
(autores, relatores, membros das comissões e 
intervenientes em proposições legislativas): 
Foram realizadas ações diretas em torno de 30 
proposições legislativas, envolvendo cerca de 90 
parlamentares, suas assessorias e das lideranças 
partidárias, de Ministérios e entidades de classe, 
distribuídas em diversos temas que trataram 
sobre rotulagem, composição de produtos, 
segurança alimentar, defesa do consumidor, 
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propaganda e publicidade, comércio, alimentação 
escolar, resíduos sólidos, entre outros.  

 
V Entrega de documentos no Congresso Nacional: 

Foram protocolizados ofícios e manifestações da 
entidade sobre proposições legislativas em mais 
de 130 gabinetes de parlamentares. 

V Acompanhamento de Audiências Públicas: A 
entidade foi representada como ouvinte em 
reuniões de Audiências Públicas realizadas na 
Câmara dos Deputados e no Senado Federal, com 
o envio de relatórios sobre os temas discutidos de 
interesse do setor, como: Os danos causados pela 
propaganda destinada ao público infanto-juvenil; 
Políticas Públicas de Assistência Social, Segurança 
Alimentar e Nutricional; Discussão das relações de 
integração e proposição de medidas para 
melhorar a relação entre indústrias e produtores; 
Política Nacional de Resíduos Sólidos; A relação 
com o trabalhador na indústria de alimentação ς 
Frigoríficos Aviários; Regulamentação de 
publicidade de alimentos; e Novo Registro 
Eletrônico de Ponto. 

V Dentre as inúmeras proposições legislativas de 
interesse da entidade em tramitação no 
Congresso Nacional tiveram destaque em 2010 os 
projetos abaixo: 

Na Câmara dos Deputados: 

Projeto de Lei nº 127, de 2007Σ ǉǳŜ ά5ƛǎǇƿŜ ǎƻōǊŜ ŀ 
substituição de alimentos não saudáveis, nas escolas 
de educação infantil e do ensino fundamental, 
ǇǵōƭƛŎƻ Ŝ ǇǊƛǾŀŘƻέΤ 
Projeto de Lei nº 336, de 2007Σ ǉǳŜ ά!ƭǘŜǊŀ ŀ [Ŝƛ ƴȏ 
млΦстпΣ ŘŜ мс ŘŜ Ƴŀƛƻ ŘŜ нлло ǉǳŜ άƻōǊƛƎŀ ŀ ǉǳŜ ƻǎ 
produtos alimentícios comercializados informem 
sobre a presença de glúten, como medida preventiva 
e de controle da doeƴœŀ ŎŜƭƝŀŎŀέΤ 
Projeto de Lei nº 826, de 2007Σ ǉǳŜ άtǊƻƝōŜ ŀ 
industrialização e comercialização de produtos 
alimentícios em cuja composição conste gordura 
ǘǊŀƴǎŀǘǳǊŀŘŀέΤ 

Projeto de Lei nº 4.148 de 2008Σ ǉǳŜ ά!ƭǘŜǊŀ Ŝ 
acresce dispositivos à Lei nº 11.105, de 24 de março 
ŘŜ нллрέ ό9ǎǘŀōŜƭŜŎŜ ǉǳŜ ƻǎ Ǌƽǘǳƭƻǎ Řƻǎ ŀƭƛƳŜƴǘƻǎ 
destinados ao consumo humano informem ao 
consumidor a natureza transgênica do alimento); 
Projeto de Lei nº 4.315, de 2008Σ ǉǳŜ ά!ƭǘŜǊŀ ƻ ŀǊǘΦ 
67 da Lei nº 8.078Σ ŘŜ мм ŘŜ ǎŜǘŜƳōǊƻ ŘŜ мффлέ 
(publicidade dirigida a crianças); 
Projeto de Lei nº 4.949 de 2009Σ ǉǳŜ άtǊƻƝōŜ ŀ 
adição de gorduras interesterificadas nos alimentos 
ŘŜǎǘƛƴŀŘƻǎ ŀƻ ŎƻƴǎǳƳƻ ƘǳƳŀƴƻέΤ 
Projeto de Lei nº 6.169, de 2009Σ ǉǳŜ ά5ƛǎǇƿŜ ǎƻōǊŜ 
a obrigatoriedade de informação do peso drenado 
ƴƻǎ ǇǊƻŘǳǘƻǎ ŜƳōŀƭŀŘƻǎέΤ 
Projeto de Lei nº 6.232 de 2009Σ ǉǳŜ ά5ƛǎǇƿŜ ǎƻōǊŜ ŀ 
redução da jornada de trabalho como fator de 
prevenção de doenças ocupacionais nas indústrias de 
ŀƭƛƳŜƴǘŀœńƻέΤ 
Projeto de Lei nº 7.046 de 2010Σ ǉǳŜ ά5ƛǎǇƿŜ ǎƻōǊŜ ŀ 
inserção de mensagem informativa nas embalagens, 
ŦǊŀǎŎƻǎ Ŝ ǊŜŎƛǇƛŜƴǘŜǎ ŘŜ ǇǊƻŘǳǘƻǎ ŎŀǊƛƻƎşƴƛŎƻǎέΤ 
Projeto de Decreto Legislativo 2830/2010, que 
"Susta a aplicação da Resolução - RDC 24 de 15 de 
junho de 2010 da ANVISA - Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária". 

No Senado Federal: 

Projeto de Lei da Câmara nº 114, de 2005, que 
ά5ƛǎǇƿŜ ǎƻōǊŜ ƻ ŀǘŜƴŘƛƳŜƴǘƻ ǇŜǎǎƻŀƭ ŀƻ ŎƻƴǎǳƳƛŘƻǊ 
nas empresas que oferecem atendimento por 
ǘŜƭŜŦƻƴŜΣ LƴǘŜǊƴŜǘ ƻǳ ƻǳǘǊƻ ƳŜƛƻ ǎƛƳƛƭŀǊέΤ 
Projeto de Lei da Câmara nº 68, de 2006, que 
άDetermina a impressão do calendário de vacinas 
ƛƴŦŀƴǘƛǎ ƻōǊƛƎŀǘƽǊƛŀǎ ƴŀǎ ŜƳōŀƭŀƎŜƴǎ ŘŜ ƭŜƛǘŜέΤ 
Projeto de Lei da Câmara nº 107, de 2006, que 
άDispõe sobre a advertência em rótulos de alimentos 
e bulas de medicamentos que contêm fenilalŀƴƛƴŀέΤ 
Projeto de Lei do Senado nº 196, de 2007, que 
ά5ŜǘŜǊƳƛƴŀ ǉǳŜ ƻǎ Ǌƽǘǳƭƻǎ Řŀǎ ōŜōƛŘŀǎ ŜǎǇŜŎƛŦƛǉǳŜƳ 
o teor calórico nelas contido e apresentem frase de 
ŀŘǾŜǊǘşƴŎƛŀ ǉǳŀƴǘƻ ŀƻǎ ǊƛǎŎƻǎ Řŀ ƻōŜǎƛŘŀŘŜ ƛƴŦŀƴǘƛƭέΤ 
Proposta de Emenda à Constituição nº 73, de 2007, 
ǉǳŜ άDá nova redação ao § 4º do art. 220 da 
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Constituição Federal, para incluir os alimentos e as 
bebidas no rol de produtos, práticas e serviços cuja 
propaganda comercial estará sujeita a restrições 
ƭŜƎŀƛǎέΤ 
Projeto de Lei Senado nº 150, de 2009, que ά!ƭǘŜǊŀ ƻ 
Decreto-Lei nº 986, de 21 de outubro de 1969, para 
ǊŜƎǳƭŀƳŜƴǘŀǊ ŀ ǇǊƻǇŀƎŀƴŘŀ ŘŜ ŀƭƛƳŜƴǘƻǎέΦ 

Poder Executivo  

V Representações: A entidade foi representada em 
reuniões, seminários, audiências públicas e 
demais eventos, incluindo a participação em 
Câmaras e Conselhos no Palácio do Planalto, onde 
atua como Membro do Conselho Nacional de 
Segurança Alimentar e Nutricional ς CONSEA; 
Casa Civil; Agencia Nacional de Vigilância Sanitária 
ς ANVISA; Embrapa; Ministérios do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior; 
da Saúde; da Justiça; e da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, onde atua como membro do 
Grupo de Trabalho - GT Agropecuária do Fórum de 
Competitividade da Biotecnologia. 

V Protocolos e encaminhamento de documentos: 
Foram protocolizados cerca de 80 documentos, 
distribuídos entre os Ministérios da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento ς MAPA; da Aquicultura 
e Pesca; do Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio Exterior ς MDIC; da Fazenda ς MF; da 
Justiça ς MJ; do Trabalho e Emprego ς MTE; da 
Saúde - MS; e Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária ς ANVISA. 

Poder Judiciário  

V Representação e protocolos de documentos: A 
entidade foi representada perante a Quarta 
Promotoria de Justiça de Defesa dos Direitos do 
Consumidor do Ministério Público do Distrito 
Federal e Territórios, para prestar esclarecimentos 
referentes a Inquérito Civil Público; além da 
entrega e protocolização de documentos no 
Ministério Público do DF, no Superior Tribunal de 
Justiça- STJ e no Tribunal Regional Federal da 
Primeira Região ς TRF1. 

Outras Entidades  

V A entidade foi representada em reuniões, 
seminários, conselhos e demais eventos junto à 
Confederação Nacional da Indústria ς CNI, onde 
atua como membro do Conselho de 
Responsabilidade Social ς CORES; e participa 
anualmente do Seminário RedINDÚSTRIA, para 
elaboração da Agenda Legislativa da Indústria 
2010; do Lançamento da Agenda Legislativa da 
Indústria 2010; e em reuniões da Comissão de 
Assuntos Tributários e Fiscais (CATF). 

Informativos  

V Foram remetidas à entidade 51 edições do 
newsletter άCƻŎƻ ƴƻ tƭŀƴŀƭǘƻέ com comentários 
sobre o ambiente político geral e notas sobre as 
atividades dos Poderes Executivo, Legislativo e 
Judiciário; 123 Notas Informativas com notícias 
do dia a dia, relevantes ao setor; e 3 edições do 
Informativo Eleições 2010 com informações sobre 
o processo eleitoral e sobre os candidatos aos 
principais cargos em disputa em todo o país, além 
de análise do cenário político nacional e estaduais 
antes e depois das eleições. 

V Informações sobre a composição do Congresso 
Nacional, de lideranças partidárias e das principais 
forças políticas relevantes aos temas afetos ao 
setor de alimentação no Congresso Nacional. 
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o 
COMISSÃO DE FOOD SERVICE 
o 

Presidente: Jean Louis Belo Gallego 

Sendo o setor de Food Service um dos principais 
motores do crescimento da Indústria de Alimentos no 
Brasil e no mundo, a Comissão de Food Service da 
ABIA tem como objetivo o fomento do setor, 
promovendo interações entre os diversos players, 
operadores, indústria, pesquisadores, fornecedores 
de equipamentos entre outros, através de debates, 
reuniões e ações focadas para o fomento do mesmo.  

Em 2010 realizamos o 3º Congresso Internacional de 
Food Service ς O Poder da Alimentação Fora do Lar, 
consolidando este como o mais importante evento 
do setor.  

O congresso reuniu as principais expressões do setor 
como: Indústrias, Operadores de Food Service desde 
QSR´s (Quick Service Restaurants), Casual Dininngs, 
Cafés, Lojas de Conveniência, Operadores Logísticos e 
Distribuidores, Catering Aéreo, Cozinhas Industriais, 
Hoteis, Hospitais entre outros  

 

 

Foi um evento que trouxe mais de 500 profissionais 
para debater sobre o assunto, contando com a 
presença de palestrantes internacionais e nacionais 
de relevância extraordinária ao setor. 

Outro tema importante trabalhado pela Comissão foi 
o processamento da correlação nas informações 
 quantitativas de hábitos e atitudes, referentes a 
ǇŜǎǉǳƛǎŀ άLƴŘƛŎŀŘƻǊŜǎ ŘŜ CƻƻŘ {ŜǊǾƛŎŜ-Hábitos do 
/ƻƴǎǳƳƛŘƻǊέ ǊŜŀƭƛȊŀŘŀ ǇŜƭƻ Lƴǎǘƛǘǳǘƻ Lt{h{. 

A comercialização da pesquisa será feita no ano de 
2011. 

Palestras apresentadas: 

V Cenário Econômico Prospectivo para o Setor de 
Food Service no Brasil ς palestra mensal 
apresentada pelo Departamento de Economia, 
Estatística e Planejamento da ABIA 

V Apresentação da Escola Senai ς Horácio Augusto 
da Silveira, Especializada na Área de Alimentos 

V Apresentação do Hopi Hari; 
V Apresentação da Central Compras do Hoteleiro; 
V Apresentação do Ipeso ς Instituto de Pesquisa. 

Nos últimos 10 anos o setor de Food Service, tornou-
se uma grande vitrine nacional e internacional. Em 
um momento onde a economia brasileira cresce a 
taxas vigorosas, o Food Service com todo o espaço de 
crescimento futuro, se torna cada vez mais 
importante dentro de nossas indústrias. 
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GRETIA ɀ Grupo de Relações de Trabalho das Indústrias Alimentícias  
o 

Coordenador : Djalma Cordeiro  

Fundado em fevereiro de 1980, o GRETIA, Grupo de 
Relações de Trabalho das Indústrias Alimentícias é 
constituído por profissionais atuantes na área de 
Recursos Humanos, representado por especialistas 
em Remunerações, Sindicalismo, Treinamento, 
Jurídico-trabalhista, Benefícios Sociais, Medicina e 
Segurança do Trabalho, Administração de Pessoal. 
O GRETIA tem atuação equiparada à de uma 
Comissão, não se limitando à discussão de soluções 
para situações especificas, mas buscando também 
antever eventuais mudanças do cenário trabalhista 
brasileiro. 
O GRETIA congrega hoje dezoito profissionais da área 
de Recursos Humanos das mais importantes 
empresas alimentícias do Brasil.  

Eventos 

V Encontro comemorativo dos 30 anos do GRETIA - 
Grupo de Relações de Trabalho das Indústrias 
Alimentícias com a participação do Profº José 
tŀǎǘƻǊŜ ŦŀƭŀƴŘƻ ǎƻōǊŜ άwǳƳƻ Řŀǎ wŜƭŀœƿŜǎ Řƻ 
¢ǊŀōŀƭƘƻ ƴƻ .ǊŀǎƛƭέΦ 

Apresentações institucionais d e empresas 

participantes do grupo:  

V Bimbo Alimentos 

Palestras apresentadas:  

V Apresentação sobre: MBA ABIA - Gestão Para a 
Indústria de Alimentos e Bebidas; 

V Apresentação Sobre: Balanço da Indústria da 
Alimentação no 1º Semestre/2010 e Perspectivas 
para este ano; 

V O Cenário das Negociações Coletivas para o 2º 
Semestre de 2010 - Posição da Justiça do Trabalho 
nos últimos dissídios coletivos; 

V Apresentação sobre: Programas de 
Responsabilidade Social - GS1 Brasil - Associação 
Brasileira de Automação; 

V Apresentação sobre: FAP ς Fator Acidentário 
Previdenciário - Impactos, Medidas de Prevenção 
e Defesas Possíveis; 

V Apresentação sobre: Decreto 7.331 de 19.10.2010 
- PPRA ς PCMSO - CAT - Acidente do 
Trabalho/Ações Regressivas; 

V Apresentação sobre: Aprendiz: Visão do 
MTE/Vinculação CBO. 

Temas objetos de estudo nas reuniões mensais  

V Projeto de Lei Nº 6.232/09; 
V Licença maternidade ampliada; 
V FAP - Fator Acidentário de Prevenção; 
V Contribuição Assistencial, TAC das Centrais 

Sindicais com Ministério Público do Trabalho; 
V Posição dos Acordos / Negociações Coletivas; 
V Jornada de 40 horas semanais; 
V Novo Controle de Ponto; 
V Portaria nº 1.095/2010 - Redução do Intervalo 

Intrajornada; 
V Nova Instrução Normativa ς Treinamento da CIPA 

sobre a prevenção da AIDS; 
V Portaria nº 1.100/2010 - Trabalho Temporário 

Autorização por Meio Eletrônico; 
V Home Office; 
V Escala de Revezamentos; 
V Greves nos Serviços Públicos x como superar as 

dificuldades das Empresas Privadas; 
V Relato do 10º Congresso Nacional de Direito do 

Trabalho e Processual do trabalho promovido pelo 
TRT Da 15ª Região ς Campinas; 

V Trabalho aos Domingos; 
V Resolução INSS 97/10 - Procedimento Pagamento 

de Benefício com Pedido de Prorrogação; 
V Sistema Homolognet ς TEM; 
V Empréstimo Consignado; 
V Aposentadoria por Invalidez; 
V IN/INSS/PRESS N° 45 De 06.08.2010 - Regras para 

Aposentadoria Especial. 
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2010 foi mais um ano de intensa atividade para o 
Departamento Técnico. No âmbito governamental, 
destaque para os trabalhos realizados junto à ANVISA 
ς Agência Nacional de Vigilância Sanitária vinculada 
ao Ministério da Saúde e MAPA ς Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, que requereu 
consultas aos associados, reuniões setoriais na 
entidade e encontros nos aludidos Ministérios. 
V Pelo Ministério da Saúde, ANVISA e Vigilâncias 

Estaduais e Municipais foram publicadas 11 
Consultas Públicas e 29 Regulamentações; 

V Pelo MAPA foram publicadas 29 Consultas 
Públicas e 70 Regulamentações; 

V Pelo INMETRO foram publicadas 04 Consultas 
Públicas e 05 Regulamentações; 

V Pelo Ministério do Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio Exterior foram publicadas 14 
Regulamentações; 

V Pelo Poder Executivo foram publicadas 09 
Regulamentações; 

V Pelo Ministério de Minas e Energia foram 
publicadas 02 Regulamentações; 

Importante ressaltar o suporte técnico dado aos 
associados no que tange a consultas diárias 
efetuadas por e-mail, telefone, bem como serviços 
prestados de análise técnica de rotulagem geral, 
rotulagem nutricional, registro de produtos e 
comunicação de início de fabricação/importação de 
produtos. 

PRINCIPAIS TEMAS TRABALHADOS ɀ 

MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA 

Acordo de Cooperação Técnica entre ABIA e 

Ministério da Saúde  

V Para avaliar o alcance das metas de redução de 
gorduras trans pelos alimentos processados, 
estabelecidas em 2008 através do acordo firmado 
entre Abia e Ministério da Saúde, a entidade 
divulgou estudo desenvolvido sobre o tema 

durante a 3ª Reunião do Fórum da Alimentação 
Saudável realizada em 25 de Novembro de 2010; 

V Dentro das categorias de produtos analisadas, 
94,6% das empresas associadas, em média, 
alcançaram a meta estabelecida, o que resultou 
em estimadas 230 mil toneladas a menos de 
gorduras trans nas prateleiras em 2009, em 
relação a 2008; 

V Ainda, no encontro, a ABIA renovou o Fórum da 
Alimentação Saudável por mais três anos e 
apresentou novo compromisso, no qual a 
indústria concorda em reduzir gradativamente, 
através do estabelecimento de metas voluntárias, 
o consumo de sal/sódio na alimentação dos 
brasileiros considerando segurança alimentar, 
qualidade e aceitação de consumo; 

V Ao mesmo tempo o Ministério da Saúde 
apresentou para discussão lista de produtos nos 
quais pretende estabelecer metas graduais de 
redução de sódio; 

V Diante do cenário e para início das discussões, 
bem como, estabelecimento de posições dos 
fabricantes à respeito, reuniões setoriais foram 
marcadas, sendo inicialmente delineadas 
propostas com relação aos produtos macarrão 
instantâneo e embutidos cárneos; 

V A continuidade do assunto dar-se-à em 2011 em 
reuniões setoriais. 

Alimentos para Atletas  

V Após ativa participação da ABIA nas discussões, a 
Resolução oficial foi publicada no Diário Oficial da 
União. A entidade esclareceu as dúvidas 
relacionadas ao tema aos seus associados. 

Micotoxinas em Alimentos 

V A ABIA reuniu os setores envolvidos, 
encaminhando à ANVISA considerações para a 
Consulta Pública que dispõe da proposta de 
Regulamento Técnico sobre limites máximos 
tolerados para micotoxinas em alimentos; 
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V Reunião de consolidação do tema foi realizada, na 
qual a ABIA esteve representada; 

V A Resolução oficial ainda não foi publicada no 
Diário Oficial da União. 

Fenilalanina ɀ Acordo entre Ministério Público e 

ANVISA 

V Dando continuidade às ações relativas ao tema, a 
Resolução RDC nº19/10, Marco Regulatório de 
Fenilalanina, foi publicada; 

V Assim, a priorização de categorias de alimentos 
para análises e os respectivos prazos para 
encaminhamento dos relatórios de análise à 
ANVISA foram estabelecidos oficialmente; 

V A ABIA continuou a retransmitir laudos de análise 
de umidade, proteína e fenilalanina de seus 
associados para cumprimento dos prazos 
estabelecidos pela Agência; 

V Em contrapartida a ANVISA, em resposta aos 
laudos já retransmitidos vem, através de ofícios, 
encaminhando exigências às empresas para 
complementação de informações faltantes, bem 
como, inserindo dados na tabela de composição 
de fenilalanina em alimentos, disponibilizada em 
seu sítio eletrônico, as quais devem então ser 
contempladas no(s) sítio(s) eletrônico(s) e/ou SAC 
das empresas; 

V Em 2011 haverá continuidade na retransmissão de 
laudos haja vista o escalonamento de prazos até 
julho de 2012. 

Fórmulas Infantis  

V Em função da publicação, em 2009, das consultas 
públicas sobre fórmulas infantis (Consulta Pública 
nº 93/09 e Consulta Pública nº 94/09, Consulta 
Pública nº 98/09 e Consulta Pública nº 99/09), a 
ABIA reuniu o setor e encaminhou à ANVISA 
considerações para as mesmas; 

V Aguarda-se a convocação da reunião de 
consolidação das consultas públicas. 

Fortificação de Farinhas de Trigo e Milho  

V Considerando os encaminhamentos da primeira 
ǊŜǳƴƛńƻ Řŀ ά/ƻƳƛǎǎńƻ LƴǘŜǊƛƴǎǘƛǘǳŎƛƻƴŀƭ ǇŀǊŀ 
Implementação, Acompanhamento e 
Monitoramento das Ações de Fortificações de 
Farinhas de Trigo, de Milho e de seus 
{ǳōǇǊƻŘǳǘƻǎέ Řƻ aƛƴƛǎǘŞǊƛƻ Řŀ {ŀǵŘŜ ǉǳŀƴǘƻ Ł 
necessidade de mapeamento dos setores 
produtivos de farinha de milho e de farinha de 
trigo no Brasil, levantamento de informações 
técnicas relacionadas à fortificação no país e à 
efetivação da participação de representante de 
formulações de micronutrientes nas reuniões da 
Comissão, encontro com as demais entidades 
envolvidas no tema foi agendada para 2011 com o 
intuito de construir material a ser levado à 
próxima reunião da Comissão em cumprimento da 
tarefa designada ao setor produtivo; 

V Aguarda-se a convocação para a próxima reunião 
da Comissão pelo Ministério da Saúde. 

Alimentos Fortificados  

V Como resultado das ações da entidade no sentido 
de defender, conforme posição dos associados, o 
que está previsto na legislação em vigor sem 
necessidade de reformulação de rotulagem dos 
produtos adequados aos seus dispositivos, os 
órgãos reguladores emitiram ofícios contendo o 
parecer da Procuradoria Jurídica da ANVISA a 
respeito da declaração de nutrientes e da 
rotulagem nutricional em alimentos fortificados; 

V Considerando a discordância da entidade com a 
conclusão apresentada, a insegurança jurídica e os 
impactos que tal decisão representa para o país, 
bem como a necessidade de instrumento legal 
adequado para a modificação da legislação, com 
previsão de prazo de adequação, foram 
apresentados pleitos à ANVISA e MAPA para 
demonstrar tal posicionamento e solicitar 
reconsideração da posição estabelecida sobre o 
tema; 
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V Mantido o posicionamento emitido para o tema, 
ANVISA e MAPA definiram o prazo de 8 meses 
para as empresas adequarem seus rótulos 
conforme suas orientações; 

V Para acompanhar a atualização técnico-científica 
de assuntos relativos à fortificação no Brasil, bem 
como, discutir e subsidiar todos os trabalhos que 
envolvam o tema de forma a estabelecer os 
posicionamentos da entidade a serem levados ao 
ƎƻǾŜǊƴƻΣ Ŧƻƛ ŎǊƛŀŘƻ ƻ ά{ŜǘƻǊ ŘŜ !ƭƛƳŜƴǘƻǎ 
CƻǊǘƛŦƛŎŀŘƻǎ !.L!έΣ 
com reunião 
inaugural realizada 
em 30/09/2010; 

V Em 2011 as 
atividades do Setor 
de Alimentos 
Fortificados ABIA 
terão continuidade.  

GDA - Guideline Daily Amounts 

V O Manual GDA ABIA Brasil, que tem por objetivo 
padronizar  a inserção dos GDAs nos rótulos do 
Brasil e facilitar o acesso e entendimento dos 
consumidores às informações nutricionais dos 
produtos, foi aprovado pela Diretoria Executiva 
ABIA e encaminhado à ANVISA como trabalho pró-
ativo das empresas associadas à entidade; 

V Considerando algumas fragilidades que acercam o 
Projeto GDA, foi consensuado em reuniões a 
importância de realização de pesquisa junto aos 
consumidores para mensurar o entendimento 
quanto às informações inseridas nos rótulos dos 
produtos. Para tanto, institutos especializados 
foram contatados para apresentações de 
propostas e orçamentos; 

V Os próximos passos serão delineados em 2011. 

Resolução RDC 175/03 ɀ Matérias 

Macroscópicas e Microscópicas em Alimentos 

V Videoconferência com especialista internacional 
(FDA) para discorrer sobre a experiência 
ǊŜƎǳƭŀǘƽǊƛŀ Řƻ ǇŀƝǎ ǎƻōǊŜ ƻ ǘŜƳŀ άƳŀǘŞǊƛŀǎ 
macroscópicas e ƳƛŎǊƻǎŎƽǇƛŎŀǎ ŜƳ ŀƭƛƳŜƴǘƻǎέ Ŧƻƛ 
realizada, bem como, Workshop para fomentar 
discussões aprofundadas no âmbito do Grupo de 
Trabalho instituído pela ANVISA para a revisão e 
atualização da legislação sobre microscopia em 
alimentos; 

V Para melhor andamento quanto à elaboração do 
texto da norma, foi criado um Grupo de Redação 
composto pelo núcleo coordenador, ABIA, ANVISA 
e SBAAL, o qual ficou responsável por delinear a 
proposta e posteriormente apresentá-la aos 
demais integrantes do Grupo de Trabalho para 
aprovação final; 

V A última reunião do Grupo de Trabalho foi 
realizada entre os dias 16 e 17 de agosto, quando 
se aprovou a proposta para envio à Procuradoria 
Jurídica da ANVISA; 

V Aguarda-se a publicação do Regulamento Técnico 
em consulta pública. 

Chás - Revisão Legislação Brasileira  

V Após a finalização de dossiês elaborados por 
especialista da Unicamp para subsidiar a inclusão 
de novas espécies vegetais na lista positiva 
aprovada para a elaboração de chás, a ABIA 
encaminhou pleito à ANVISA com solicitação de 
Revisão da Resolução RDC nº267/03; 

V Em atenção à solicitação de revisão, a ANVISA, por 
meio de Ofício, expôs que o tema será alvo de 
discussão quando da definição das prioridades 
que irão compor a próxima Agenda Regulatória; 

V Aguarda-se a continuidade do tema em 2011. 
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Procedimentos para Registro Sanitário e 

Notificação de Produtos Isentos de Registro na 

Área de Alimentos ɀ Consulta Pública nº 

95/2009  

V Com a publicação da Consulta Pública nº 95/09, 
sobre as categorias de alimentos e embalagens 
dispensados e com obrigatoriedade de registro, a 
ABIA convocou as empresas associadas a fim de 
discutir a proposta e elaborar posição da Entidade 
para posterior envio à ANVISA; 

V Após realização de várias reuniões na sede da 
Associação, a proposta da ABIA foi concluída e 
enviada a ANVISA em 19/03/2010; 

V Sobre o tema, em 09/08/10, foi publicada a 
Resolução RDC nº 27/10, contemplando os anexos 
I e II referentes aos alimentos e embalagens 
dispensados e com obrigatoriedade de registro. A 
citada Resolução suscitou várias dúvidas por parte 
das empresas associadas, em relação à 
dissonância entre o texto publicado por meio da 
RDC nº 27/10 e a Consulta Pública 95/09, 
especialmente sobre a não publicação do 
Regulamento Técnico na íntegra; 

V Diante disso, foi encaminhado Pleito a ANVISA, no 
qual foram apresentadas as dúvidas levantadas 
pelas associadas, assim como, solicitação de 
esclarecimentos urgentes da ANVISA sobre o tema 
e o processo de transição regulatória, cujas 
respostas recebemos através do Ofício nº 1887/10 
ς GPESP/GGALI/DIMCB/ANVISA; 

V Em 15/12/2010, a ANVISA promoveu Seminário 
Virtual de Orientação ao Setor Regulado sobre o 
Novo Sistema de Peticionamento Eletrônico de 
Notificação de Alimentos Isentos de Registro, 
previsto na Consulta Pública nº 95/09. De acordo 
com o informado durante o Seminário, a 
publicação do Regulamento Técnico definitivo, 
juntamente com a implantação do novo sistema 
está previsto para o ano de 2011; 

V A ABIA solicitou a ANVISA por meio da 
ABIA/DETEC E- 424/10 de 17/12/10 que reunião 

seja realizada previamente à publicação definitiva 
do Regulamento Técnico, haja vista que não 
ocorreu reunião para consolidação da consulta 
pública e a complexidade que envolve a norma 
em questão. 

PRINCIPAIS TEMAS TRABALHADOS ɀ 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA PECUÁRIA E 

ABASTECIMENTO 

Bebidas ɀ Consulta Pública sobre Rotulagem 

V Reunião de discussão e consolidação da consulta 
pública (Portaria/MAPA nº327/09 ς Rotulagem de 
Bebida e Fermentado Acético) foi realizada, na 
qual a ABIA esteve representada; 

V Na referida reunião não foi possível consenso 
quanto a alguns pontos, sendo acordado então 
que novamente considerações seriam 
encaminhadas, via e-mail, à Coordenação-Geral 
de Vinhos e Bebidas e nova reunião seria 
agendada pelo MAPA para apresentação da nova 
consolidação de propostas; 

V A ABIA reuniu novamente o setor de bebidas, 
encaminhando ao MAPA considerações aos 
pontos pendentes conforme acordado em reunião 
de consolidação da consulta pública; 

V Aguarda-se a convocação para a próxima reunião 
de consolidação sobre o tema. 

Bebidas ɀ Complementação dos Padrões de 

Identidade e Qualidade 

V Em função da publicação das Consultas 
Públicas/MAPA nºs 565, 566 e 57/2010 sobre 
Regulamento Técnico com vistas a 
Complementação dos Padrões de Identidade e 
Qualidade para as bebidas não alcoólicas definidas 
no Decreto nº 6.871/09 e na Portaria nº 544/98, a 
ABIA solicitou junto ao setor de bebidas sugestões 
e considerações, visando fornecimento de 
subsídios para a elaboração de posicionamento da 
Entidade; 
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V O tema terá continuidade em 2011 em reuniões a 
serem agendadas. 

Tolerâncias de Produtos Pré-Medidos 

V Desde 2008 a ABIA vem trabalhando ativamente 
junto ao INMETRO, no âmbito MERCOSUL, para a 
aprovação de tolerância especial a produtos 
atualmente inseridos na Portaria INMETRO 
nº248/08, com encaminhamento de informações 
técnicas para subsidiar o Brasil durante as 
discussões, principalmente no que tange os 
pescados em conserva; 

V Prorrogação da entrada em vigor da Portaria nº 
248/08 foi pleiteada pela ABIA e concedida pelo 
INMETRO até 31/05/2011, uma vez que para 
alguns produtos o atendimento à tolerância 
estabelecida é impraticável e as discussões no 
âmbito MERCOSUL ainda não foram finalizadas; 

V A Comissão de Metrologia foi reativada para 
discussão do tema e aguarda-se a continuidade 
dos trabalhos. 

Azeites de Oliva e Dos Óleos de Bagaço Oliva 

V A Portaria MAPA em Consulta Pública nº 
419/2010, propôs critérios de classificação para os 
azeites de oliva e óleos de bagaço oliva, 
considerando requisitos de identidade e 
qualidade, amostragem, modo de apresentação e 
a marcação ou rotulagem; 

V Diante disso, o setor de óleos e gorduras foi 
instado pela ABIA no sentido de envio de 
considerações/sugestões, a fim de elaboração de 
posicionamento da Entidade  a respeito; 

V Após avaliação criteriosa de todas as sugestões 
recebidas das empresas associadas, a proposta da 
Entidade foi elaborada, submetida ao setor de 
óleos e gorduras para conhecimento e aprovação; 

V A referida proposta foi enviada ao Departamento 
de Inspeção de Produtos de Origem Animal ς 
DIPOV do MAPA em 28/10/2010 e até o 

momento, o assunto está pendente de 
posicionamento do MAPA. 

Ofício Circular nº 31/09 -Registro de Produtos de 

Origem Animal  

V Com o intuito de dar continuidade ao processo de 
descentralização da análise de rótulos a ser 
implementada pelo MAPA, em 04/09/09, foi 
expedido o Ofício Circular nº 23/09, referente aos 
Procedimentos Operacionais Padronizados para 
Registro de Produtos de Origem Animal; 

V Em 04 de dezembro de 2009, em substituição ao 
Ofício Circular nº 23/09 foi disponibilizado pelo 
a!t! ŀƻǎ /ƘŜŦŜǎ Řƻǎ {Lt!DΩǎΣ ƻ hŦƝŎƛƻ /ƛǊcular nº 
31/09/DIPOA/SDA, que atualizou os 
Procedimentos Operacionais Padronizados para 
Registro de Produtos de Origem Animal, previstos 
no Ofício 23/09; 

V Tendo em vista que muitos dos critérios previstos 
no Ofício 31/09, impactariam nas indústrias de 
produtos de origem animal o assunto demandou 
em 2010 várias discussões, que foram realizadas 
tanto na ABIA com o setor produtivo, quanto com 
representantes do MAPA, em Brasília; 

V Foi enviado ao MAPA documento com o 
posicionamento da Entidade sobre o tema, no 
qual foram apresentadas as principais dúvidas e 
dificuldades encontradas pelas empresas quanto à 
aplicabilidade do Ofício; 

V Especificamente sobre os temas (1) Tamanho da 
denominação de venda do produto e (2) Prazo de 
adequação do Ofício, ficou acordado o envio ao 
MAPA de exemplos práticos de rótulos a fim de 
demonstrar as dificuldades encontradas em 
atender ao previsto no Ofício e proposta do setor 
considerando número de produtos registrados e 
prazo correspondente mês a mês; 

V Enviadas as propostas, o MAPA expediu novo 
Ofício com posicionamento em relação ao 
cronograma apresentado pela ABIA, o qual 
atendeu ao solicitado pelo setor produtivo; 
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V Nas reuniões que se seguiram entre MAPA e ABIA, 
foram gerados como principais resultados: (1) 
Prorrogação do prazo para adequação de registros 
de rotulagem já inseridos no Sistema (SIGSIF); (2) 
9ƭŀōƻǊŀœńƻ ǇŜƭƻ a!t! ŘŜ άǇŜǊƎǳƴǘŀǎ Ŝ ǊŜǎǇƻǎǘŀǎϦ 
sobre o Ofício 31/09, proposta esta, sugerida pela 
ABIA e atendida pelo MAPA por meio do Ofício nº 
09/10; 

V Ainda, tendo em vista que o Ofício nº 09/10 
carece de revisão, foi proposto pelo governo que 
a ABIA levantasse junto aos seus associados novos 
questionamentos, visando a atualização do citado 
ofício; 

V O tema aguarda conclusão e será continuado em 
2011. 

Programa de Análise de Produtos do INMETRO  

V Para contribuição ao Programa de Análise de 
Produtos do INMETRO, a ABIA encaminhou 
sugestões de produtos e serviços de interesse dos 
associados à entidade com intuito de colaborar na 
elaboração do cronograma de análises. 

PRINCIPAIS TEMAS TRABALHADOS ɀ 

MERCOSUL 

Aditivos BPF e Aditivos excluídos da lista BPF 

V Após longo processo de participação da ABIA nas 
discussões MERCOSUL sobre a lista de aditivos 
utilizados segundo as Boas Práticas de Fabricação 
(BPF) e publicação de consulta pública pela 
ANVISA, reunião de consolidação do tema foi 
realizada, na qual a ABIA esteve representada; 

V As Resoluções sobre aditivos alimentares 
empregados segundo Boas Práticas de Fabricação 
(BPF), e sobre os aditivos excluídos da lista de 
aditivos BPF foram publicadas no Diário Oficial da 
União; 

V É possível que durante 2011 seja necessário 
trabalho da entidade em relação ao prazo de 

adequação estabelecido pela ANVISA, haja vista 
que a legislação sofreu importantes alterações. 

Aditivos para Carnes e Produtos Cárneos 

V A ABIA elaborou e discutiu ativamente com o 
governo proposta sobre o sistema de 
categorização de aditivos em produtos cárneos, 
alinhada ao Codex Alimentarius; 

V Apesar dos esforços do Brasil em demonstrar a 
importância desta revisão contemplar também o 
sistema de categorização, os demais países do 
Mercosul não concordaram em alterar o sistema 
de categorias já existentes e harmonizados; 

V O Brasil deverá apresentar proposta de revisão 
para a lista de aditivos para carnes e produtos 
cárneos na primeira reunião do Mercosul de 2011; 

V Esse trabalho será de fundamental importância 
para o setor produtivo a fim de permitir o avanço 
e desenvolvimento da categoria de produtos 
cárneos no Brasil e no MERCOSUL, frente ao 
praticado internacionalmente em países da 
Europa e signatários do Codex Alimentarius.  

Aditivos para Leite e Produtos Lácteos 

V Após diversos pleitos encaminhados pela ABIA, o 
Brasil apresentou solicitação de revisão do tema 
no Mercosul, com a criação de uma lista 
horizontal de aditivos para todos os produtos 
lácteos; 

V O tema continua na Comissão dos Coordenadores 
do Mercosul a fim de decidir a forma de 
tratamento que será dada a esta revisão. 

Informação Nutricional Complementar - Claims 

V Dando continuidade às discussões sobre o 
Regulamento Técnico MERCOSUL referente à 
Informação Nutricional Complementar, a ABIA 
trabalhou ativamente junto ao governo em 
reuniões preparatórias realizadas na ANVISA e nas 
próprias reuniões da Comissão de Alimentos do 
SGT-3 Mercosul, levando posições técnicas sobre 
as propostas; 
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V Ainda, a fim de apresentar à ANVISA 
preocupações sobre pontos críticos da proposta, 
elaborou dossiê com a comparação da proposta 
MERCOSUL frente às legislações 
internacionalmente reconhecidas e respectivas 
justificativas técnicas; 

V Durante a XLI Reunião Ordinária do Subgrupo de 
Trabalho nº3 ς Regulamentos Técnicos e 
Avaliação da Conformidade - Comissão de 
Alimentos foi concluída a discussão do documento 
de trabalho sobre informação nutricional 
complementar e, então, o Projeto de Resolução 
foi elevado aos Coordenadores Nacionais para 
consideração final; 

V Aguarda-se a publicação de consulta pública 
interna nos Estados Parte. 

Limites de Contaminantes Inorgânicos em 

Alimentos  

V A Resolução do Grupo Mercado Comum sobre o 
tema foi finalizada, elevada ao GMC e publicada 
como Consulta Pública no Brasil; 

V A ABIA enviou as considerações recebidas dos 
associados à ANVISA e aguarda a reunião de 
consolidação do tema que será continuado em 
2011. 

Rotulagem Geral de Alimentos Embalados 

V Foi aprovada na última reunião MERCOSUL a 
revisão da Resolução GMC nº 26/03 que aprova o 
Regulamento Técnico sobre Rotulagem Geral de 
Alimentos Embalados, internalizada no Brasil 
através da Resolução RDC ANVISA nº 259/02; 

V Dentre as justificativas apresentadas pelo Brasil 
para a revisão, inclui-se: (1) aumento do tamanho 
de letras e números para a rotulagem obrigatória; 
(2) declaração de substâncias alergênicas; (3) 
declaração quantitativa dos ingredientes; 

V A ABIA reuniu as empresas associadas, instituindo 
grupo de trabalho a fim de elaboração da 

proposta da Entidade sobre o tema para posterior 
envio à ANVISA; 

V Para alinhar a Proposta ABIA com as indústrias dos 
demais Estados-Partes, reuniões estão sendo 
agendadas com entidades do MERCOSUL como a 
FEPALE -Federação Panamericana de Lácteos e 
CIPAM- Coordenadora das Indústria de Produtos 
Alimentícios do MERCOSUL; 

V A continuidade do tema dar-se-à em 2011. 

PRINCIPAIS TEMAS TRABALHADOS ɀ CODEX 

ALIMENTARIUS 

Food Additives (FA)  

V Atualização da GSFA (Codex General Standard for 
Food Additives): revisão e inclusão de provisões 
de aditivos e seus limites (principais classes 
discutidas: corantes, conservantes, estabilizantes, 
antioxidantes, emulsificantes, dentre outras); 

V Revisão dos limites máximos de aditivos e 
coadjuvantes de tecnologia em padrões do Codex; 

V Revisão de limites dos aditivos contendo alumínio; 
V Revisão do sistema de categorias de alimentos da 

GSFA; 
V Sistema Internacional de Numeração (INS) para 

aditivos alimentares e princípios para justificar 
propostas de mudanças na lista INS;  

V Lista prioritária de aditivos alimentares para 
avaliação pelo JECFA; 

V Diretrizes para o uso de substâncias utilizadas 
como coadjuvantes de tecnologia; 

V Identificação de problemas e recomendações 
relativas às inconsistências em provisões de 
aditivos nos padrões de produtos Codex. 

Food Labelling (FL) 

V Implementação da Estratégia Global de Dieta, 
Atividade Física e Saúde da Organização Mundial 
de Saúde; 
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1. Lista de nutrientes que devem sempre ser 
declarados em base voluntária ou mandatória 
na rotulagem; 

2. Rotulagem Nutricional Obrigatória; 
3. Critérios/Princípios para Legibilidade da 

Rotulagem Nutricional; 
4. Provisões de rotulagem que tratam dos 

ingredientes identificados na Estratégia Global 
sobre Alimentação, Atividade Física e Saúde; 

V Produção, processamento, embalagem e 
marketing de alimentos orgânicos; 

V Rotulagem de alimentos e ingrediente alimentares 
obtidos por técnicas da modificação genética 
(Engenharia Genética); 

V Alinhamento do padrão geral de rotulagem de 
alimentos pré-embalados com o sistema de 
numeração internacional do CODEX; 

V Necessidade de emenda do padrão geral para 
rotulagem de alimentos embalados em linha com 
as recomendações da OIML relacionadas à 
declaração da quantidade de produto em 
embalagens;  

V Nomes comuns padronizados modificados. 

Nutrition and Foods for Special Dietary Uses 

(NFSDU)  

V Adição ou revisão dos Valores de Referências de 
Nutrientes para fins de rotulagem de alimentos; 

V Princípios Gerais para a Adição de Nutrientes 
Essenciais aos Alimentos; 

V Diretrizes para os alimentos à base de cereais para 
lactentes e crianças de primeira infância com 
déficit ponderal; 

V Revisão das diretrizes para Alimentos 
complementares para lactentes e crianças de 
primeira infância; 

V Valores de referências de nutrientes associados ao 
risco de doenças não transmissíveis. 

Contaminantes em Alimentos (CF) 

V Código de práticas para a redução de 
etilcarbamato em bebidas alcoólicas; 

V Limites máximos de melamina em alimentos e 
ração animal; 

V Limites máximos de fumonisinas e plano de 
amostragem em milho e derivados de milho; 

V Redução da ocratoxina A (OTA) em cacau; 
V Limites máximos de aflatoxinas em figo seco; 
V Furano em alimentos; 
V Micotoxinas em sorgo; 
V Arsênio em arroz; 
V Alcalóides pirrolizidínicos em alimentos e 

alimentação animal; 
V Lista prioritária de contaminantes e micotoxinas 

para avaliação do JECFA. 

PROJETOS DE LEI 

A fim de fornecer subsídios ao Departamento Jurídico 
sobre projetos de lei em tramitação, foram avaliados 
vários projetos, sob ponto de vista técnico e à luz da 
legislação brasileira em vigor. Destacamos, assim, os 
ǎŜƎǳƛƴǘŜǎ t[ΩǎΥ 

PROJETO DE LEI nº 6169/2009. Dispõe sobre a 
obrigatoriedade de informação do peso drenado nos 
produtos embalados, medidos sem a presença do 
consumidor; 

PROJETO DE LEI nº 1014/03. Dispõe sobre a 
identificação, rotulagem e padrões de qualidade da 
água adicionada de sais e da água adicionada de 
vitaminas e minerais destinadas ao consumo 
humano; 

PROJETO DE LEI  nº 5.210, DE 2010 
(SUBSTITUTIVO). Dispõe sobre a obrigatoriedade do 
enriquecimento com cálcio em bebidas à base de soja 
e dá outras providências; 

PROJETO DE LEI nº 6.389/09. Dispõe sobre a 
obrigatoriedade de declaração de quantidades de 
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edulcorantes usados na formulação de alimentos, e 
dá outras providências; 

PROJETO DE LEI nº, 6636 DE 2009. Dispõe sobre 
teores máximos de dióxido de enxofre residual em 
açúcar, estabelece normas aplicáveis a operações de 
crédito industrial ou agroindustrial; 

PROJETO DE LEI nº 7174/2010. Altera o Decreto Lei 
nº 986/69 para obrigar a inserção de frase de alerta 
sobre o elevado teor de sódio nos alimentos e 
autoriza o Poder Público a adotar as ações especifica; 

PROJETO DE LEI nº 7046/2010. Dispõe sobre a 
inserção de mensagem informativa nas embalagens, 
frascos e recipientes de produtos cariogênicos; 

PROJETO DE LEI nº 107, de 2009. Dispõe que as 
embalagens de alimentos identifiquem a quantidade 
de potássio presente nos mesmos; 

PROJETO DE LEI nº 608, DE 2010. Dispõe sobre a 
obrigatoriedade de as embalagens de alimentos 
informarem a presença ou não de leite de origem 
animal em sua composição; 

PROJETO DE LEI nº 336, DE 2007. Altera a Lei nº 
млΦстпΣ ŘŜ мс ŘŜ Ƴŀƛƻ ŘŜ нлло ǉǳŜ άƻōǊƛƎŀ ŀ ǉǳŜ ƻǎ 
produtos alimentícios comercializados informem 
sobre a presença de glúten, como medida preventiva 
e de controle da doença ŎŜƭƝŀŎŀέΦ 

TREINAMENTOS E CURSOS 

Rotulagem de Alimentos 
V A ABIA realizou o Treinamento em Rotulagem de 

Alimentos, ministrado por Amanda Poldi, Diretora 
do Departamento Técnico. 

V O treinamento abordou informações atuais sobre 
a rotulagem de alimentos no âmbito internacional 
(Codex Alimentarius, Mercosul, União Européia) e 
principalmente no âmbito nacional (com foco na 
ANVISA), pontuando inclusive as tendências 
regulatórias no Brasil.  

 




